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“Sorriso: A Capital Nacional do Agronegócio”

         Lido na Sessão

  
INDICAÇÃONº 1189/2021

INDICAMOS A NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO DE
PLACAS DE SINALIZAÇÃO, COM LIMITES DE
VELOCIDADE PERMITIDA, NAS PRINCIPAIS VIAS DO
MUNICIPIODE SORRISO/MT.

06 DEZ. 2021

  pes ZÉ DA PANTANAL - MDB, ACACIO AMBROSINI -
PATRIOTA, CELSO KOZAK - PSDB, DIOGO KRIGUER-PSBD, MARLON ZANELLA — MDB,
RODRIGO MACHADO - PSDB, IAGO MELLA - PODEMOS, WANDERLEY PAULO - PP,
DAMIANI - PSDB, JANE DELALIBERA -— PL E MAURICIO GOMES — PSB, vereadores com assento

nesta Casa, de conformidade como artigo 115 do Regimento Interno, requerem à Mesa que este expediente
seja enviado ao Exmo. Senhor Ari Lafin, Prefeito Municipal e a Secretária Municipal de Obras e Serviços
Públicos, versando sobre a necessidade de implantação de placas de sinalização, com limites de

velocidade permitida, nas principais vias do Município de Sorriso/MT.

JUSTIFICATIVAS

Considerando que a sinalização de trânsito tem por objetivo organizar a circulação de veículos
e pessoas nas vias públicas através de informações relevantes para disciplina na movimentação do tráfego,
tendo em vista que a falta desses dispositivosde segurança dificulta o bom fluxo do trânsito, trazendo maiores

riscos de acidentes.

Considerando que quanto mais sinalização, mais segurança para os pedestres e motoristas,
razão pela qual solicitamos ao Poder Executivo Municipal, o atendimento da presente indicação.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 26 de novembro de 2021.      / eme?
MARLON ZANELLA j fr A IAGO MELLA

Vereador PodemosVereddor MDB

WAND EY PAULO
Vereador Progressistas   
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